
SEÇÃO II 
ANIMAIS VIVOS - DOMÉSTICOS DE COMPANHIA, SEM VALOR COMERCIAL – 

OUTROS ANIMAIS 
1. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
a) Requerimento para Fiscalização de Animais de Companhia (FORMULÁRIO XXIX); 
b) Autorização prévia de Importação fornecida pelo Setor Técnico competente no Órgão Central ou 
SEDESA/DT-UF (autorizados), com exigências e orientação sobre os procedimentos a serem adotados; 
c) Original do Certificado Zoosanitário Internacional, expedido pelo serviço veterinário oficial do país de 
origem visado por autoridade consular brasileira, constando as exigências sanitárias; 
d) Extrato da LI ou LSI, quando for o caso; 
e) Cópia da Fatura ou Invoice, quando for o caso; 
f) Cópia do Conhecimento ou Manifesto de carga, para animais importados como carga. 
2. PROCEDIMENTOS 
a) Conferir a documentação, observando as características do animal, tais como espécie, raça, pelagem, 
idade, etc; 
b) Caso o CZI esteja em idioma estrangeiro, poderá ser exigida a tradução por tradutor oficial 
juramentado; 
c) Ante a ausência ou irregularidade em algum desses documentos o animal deverá retornar à origem; 
d) Animais com impedimento sanitário de importação deverão retornar à sua origem de imediato, à custa 
do seu responsável. 
3. DOCUMENTAÇÃO EMITIDA 
a) Termo de Fiscalização (FORMULÁRIO VII), onde no campo conclusão/observação constará se o 
despacho estará autorizado ou proibido, ou se deverão ser atendidas exigências ou regularizadas 
ocorrências registradas; 
b) Termo de Ocorrência (FORMULÁRIO XII), quando for o caso; 
c) Guia de Trânsito Animal - GTA (modelo oficial) - que deverá acompanhar o animal do 
SVA/UVAGRO até o seu destino final. 
4. LEGISLAÇÕES E ATOS NORMATIVOS RELACIONADOS 
a) Decreto n.º 24.548 de 03 de julho de 1934.  
b) Instrução Normativa MAPA nº 18 de 18 de julho de 2006. 
 


